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ESTADO DE !\lATO GROSSO 

LEI N" 1 385 DE 4 DE JULHO DE 1 960. 

.. 
Concede um auxilio na importancia de 

Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil -
cruzeiros) pelo prazo de três anos, á Asso­
ciação Rural de Corumbá, para o fim que e.,l! 
pecifica: 

@ @j@W~!t300é.\oo)~~ OO)@ ~$'ij' é.\oo)@ -©~ ú'M.\ 'ij'@ ~@$$@ . . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1" - Fica concedido um aux!lio na 1mport~ 

cia de Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil cruzeiros),p.e 

10 prazo de três anos, á Associação Rural de Corumbá, para co~ 

trução do recinto da "Exposição Agro Pecuária e Industrial" , 
na cidade de Corumbá. 

Artigo ~g - A despesa prevista no artigo 1", co~ 

rerá à conta do excesso de arrecadação que os indices técnicos 

autorizam J prever. 

Artigo 3" - Esta lei entrará em vigôr na data de 

sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, ~ de julho de 1 960,139" 

da Independência e 72" da República. 
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